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                                                                                        Aprovado

                                                              
                                ____/____/____


                                                                                        ______________

                                                                                                  Presidente

Senhor Presidente,


Senhores Vereadores.
            Trata-se do Projeto de Lei nº 07/2020, que “Concede reajuste salarial aos Servidores Públicos Municipais do Poder Legislativo Leopoldinense e dá outras providências”, de autoria da Mesa Diretora.  

PARECER.

            A Comissão Especial, analisando o Projeto de Lei em epígrafe é de parecer que o mesmo pode ser apreciado pela Casa, haja vista que não fere os dispositivos legais. 
          É o parecer, sob censura do plenário desta Casa.

Sala das Sessões, 03 de março de 2020.
IVAN MARTINS NOGUEIRA

Vereador MDB

ROGÉRIO CAMPOS MACHADO

Vereador PL

KÉLVIA RAQUEL

Vereadora PHS
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